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,EXM O . S R . D R . JU IZ P R E S ID E N T E  DA JU N T A  DE C O N C IL IA Ç Ã O  E JU LG AM E N TO  DE G O IÂN IA -  GO.

p- )• - ) ) DE UOIÂNIA
p r o t o c o l o

Cntrada Jj? / _5Q /
F o lh a  a J P .3  N " ( g O G / J q  

JUSTIÇA DO TRABALHO I

Diz. ■" ' IfOCOfOXO D í CAMÈOS, ileiro, solteiro, intei-
T O j  .residente e domiciliado nesta Capital ã rua

, via de seu advogado abaixo assinado,
(mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n9 1939 de Ordem e com escritório profissi
onal, sito ã Av.Tocantins n9 768, centro, vem mui respeitosamente frente a V.Exa. oferecer ação Reclamatõria con
tra a fiima: /- íharia e Comércio
sediada â r'.l° 9 0  ;.l8 1 1 -  t O T  A 9.1 -  
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes:

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 9 -1 / r,.... --.n r / ) CiP /i 
e demitido injustamente em 09/a r i 1 / 3  e o seu salário era de Cr$ , ( ( O :'
crunçdros e oitenta centavos), ior hors.-

rv
Que declarou-se optante ao FGTS .

Que o reclamante ao ser despedido injust.amente nao recebeu as
parcelas de Aviso prévio, 130 salário., férias, 56 horas n.ormais resi
das,20 horas extras e 0 FGT3.-

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a 
ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento 
das seguintes parcelas:

Aviso prévio - 64 horas-.................0r$ 179,20
138 salário - .1/12 avos . . . . ..........  56,00
Férias proporcionais- 1/12 avos.......... 37,33
Salário retido da 56 horas-normais- . . . .  156,80
20 horas extras c/20/ de acréscimos . . . .  66,00
FGTS- pede 0 dep. e puias p/movimentação. .______ 38,00

Tf Al. . . .Gr s 533,33

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos,depoimento pes
soal da Reclamada e que desde já requer e sob pena de confesso, etc. 

dã a presente o valor de Cr$ f , J ]

N. Termos,
P..Deferimento.



C E R T I D Ã O
Certifico o <>-u fé q oe foi designada c* t 
('• ■ .. / í às /3^<5o horas, ] í
reoüz :<£■■> (k aiajiâacia, ficando ciêntc
reclam ar-, e. 

Gféâila, de de 1933/..



I

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO  

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°

Sr. Consursan S/A.
Eua 90, n£ 11-Setor Sul 
Nesta

ASSU N TO : Reclamação apresentada
0 AJose Inoeencio de Campos

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta 

de Conciliação e Julgamento, à P ra ça  S iv iC t i, 226
às 13 j^Q t r e z e  e vinte ) horas do dia l c

( p r im e ir o  ) do mês de a g o s to  “ 7^ , a audiência relativa a

reclamação aãaÈXXSÉtiáaEx c o n s t a n t e  da c o p ia  u n exa .

Goianie 3 de junho

MOD. 11

de 197^

f
Chefe dfc Secretaria

CERTIDÃO
Gertifico ique nesta data foi expedida a 

Correspondência supra através do Registro

1



P R O C U R A Ç Ã O

Pelo presente instrumento particular de procuração, J

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e 
Silvio Teixeira, brasileiros, casados, advogados, com escritório profissio
nal sito a Avenida Tocantins n? 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de 
Goiás sob os números 913 e 1939 e com C.P.F. n?s 002873261 e 021497451,res
pectivamente , residente e domiciliados nesta Capital, para com os poderes 
da cláusula "ad juditia" e fim especial de proporem ação Reclamatoria con
tra :
Sediada ã ru : 90 r 2 11- > 1 .  ~
podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desis
tirem, fazerem acordos, receberem e darem quitação e praticarem todos os de
mais atos ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todo e 
qualquer pronunciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadamente, 
variarem de ação a que tudo darei por bem firme e valioso.

residente
a 0 n/s - Vila i'Jaiara-

Goiania,



PCD ,R JUDICIÁRIO
J Ü 5 Í I  M  D O  T R A B A L H O  

3i região
JUNTA DD CONCILIAÇÃO E JULGALDNTO

O f c . n S ^ / A

em. 3»»«de. 4<ttOhí>. . .de 197^

Jxmo.Sr.

Pelo presente, fica V.Exa. notificado para os fins 
previstos no paragrafo único do artigo 21 da Lei 5.107/66 e 60 
do Decreto 59.820/66, de que, àSoi3»j<2P.. horas, do dia. IA O a •do 
íli ê S o • ̂  o o • o o o o .de 1.9/.. «i será realizada a audiência de instru 
çao e julgamento relativa h reclamação constante da cópia anexa.

Atenciosas saudações.

(Y\\  \  \
m

I jC RCHEFE DD MARIA

Exmo.Sr.
Superintendente do MP3, em Goiás. 
N H S T A

^ c c r n n M )



PODER JUDICIÁRIO -  JU STIÇA DO TRABALHO

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° J C J - 6 0 6 /  7 4

Aos 1 2  dias do mês de a g o s t o  do ano de 1974 > à s p T ^ O  horas,

em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de U O ia i l ia  ,

sob a presidência do Dr. H e r á c i t o  ?en<â o U I l lo r  ,

MM. Juiz do Trabalho, presente os srs. O r la n d o  B . da R . T o r r e s  ,

vogal representante dos empregadores, e S e O a s t i ã o  G-. d e  Â liiorim  *

vogal representante dos empregados para i n s t r u ç ã o  e ju l g a m e n t o  

reclamação ajuizada por J0S| I n o c ê i l c i o  de C am pos  

C o n s u r s a n  S / A . -  

no valor de Cr$ 5 3 3  > 3 3

, relativa a a  V I S O . , e t c

da

contra

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes 

às ]_ ]  e 3 0  horas, tendo comparecido apenas o reclamante, ausente o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato, de acordo com o 

artigo 844 da C. L T.

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamação.
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e, após a votação, 

proferiu a Junta a seguinte;

D E C I S A O

Vistos os autos, a
J o s é  i n o c e n c i o  d e  C arop os______________________

ajuizou a presente reclamatória contra Co Q .S lirsa r  S /A  . — 

pretendendo receber a importância de Cr$ 6 3 3  > 3 J_________________

a v i s o  p r é v i o ,  1 3 fi s a l á r i o ,  f é r i a s  p r o p o r c i o n a i

e x t r a ; •Spfjrn qjJ cr _L O #

, qualificado na inicial,

______________________ , relativa a

s a l á r i o  r e t i d o ,  h o r a s

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada.

Isto posto e,
CONSIDERANDO que a injustificada ausência da reclamada à audiência importa revelia, 

além de confissão quanto à matéria de fato;

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acordo com as 
disposições legais que regem a espécie dos autos;

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta;



Notificação n9

P O D E H  J U D I C I Á R I O  
J U S T I Ç A  DO T H A B 4 L H O  

3* R E G I A  O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

G o iân ia -Q o iá s•

Em 1» de agosto de 197*

Ilm fi. S r.

Peio presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de de de 19
1® agosto 74

_ . contra vós apresentada por
na Keclamaçao J o 3 | I n o o *n c l o  d e  Oampos

roc.n® 606/74 e cujo inteiro teor consta de
cópia anexa.

Cofà

'^sw  ̂ s:

ais saudações.

E C R E T A R IA

X

CONSUESAN S/A.- 
Rua 90,n# 11 - Setor Sul

3 que nesta data foi ■expèdid* *  

jndência supra através do kegistfi

,. k ^L.-
6  de ÍZiW - l t l ,

N e s t a
d e  S e cre ts rU



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO  
JUNTA GE COtteilItÇli I  jeiílNERTIl

r
c  ^  o  T  I  d  K 0

O p T it ; '  P : p  0  n | ]p

go •’°ect<3. ou
C r ^ 0 U  0  0 T 9 7  0  D P 710 5

■ p Q P Q p r p r »  H g o  p  n  f  p  p  ç  q ç] p

r> c- c  d a 
f l s .

Go ian ia , ̂ 7 de acosto de 1971' .

L U D E L C Y  M A R IA  D e  O L íV E IR A

O o o •-H ~ 0

T'T o  q f; «5 U g  -f- p  f  g  ( 

Juiz D u e  s  iUpp --Q t

;o os autos ccrclusos 3 0 v i r *

Goiaria,?6 de aposto de 1 0 7 ) '  .

0LUDELCY MARIA Ou ~<-.VelríA
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO  
IttRIl 8! CSHCIUKit £ J0161HIITS

MM. Juiz Presidente,
Informo a Y. Exa. que somente agora, digo, nesta dji 

ta o Correio nos devolveu a notificaÇao da sentença endere
çada a reclamada. Em vista de tal fato a r. sentçnça ainda 
nao passou em julgado.

Conforme pude constatar em outros processos em cur 
so, a reclamada está estabelecida em Sao Paulo, capital, á 
rua Rego Freitas, ne91, l9 e 29 andar.

A superior consideração.
Goiânia, 11 de novembro de 1.974

Chefe de Secretaria



JUSTIÇA DO TRABALHO 
J.C.J. de Goiânia

r V } v- ̂

CÂnffl a Twr*n a m.4nt a wtít a i"*71\ v\it* eyt&mrt.f&wtft a

expedida pela Junta de Conciliação e Julga 
mento de Goiânia, a una das Juntas de Con
ciliação e Julgamento de Sao ?aulo-S?*

0 DOUTOR Heracito Pena Junior, Juiz Presi
dente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em ple 
no exercício c r.a forma da lei.

FAZ SABER a V. Exa., KM. Juiz Presidente • 
de uma das Juntas de Conciliação e Julgamento de Sa® Paulo , 
que nos autos da ação trabalhista proposta por José Inocencio 
de Campos contra Consursan S/A-Engenharia e Comércio, foi pro 
ferida a decisão constante da copia em anexo*

E como a reclamada CCRSURSAR o/A-EKCr. JIIA - 
RIA E CGÊÊRCIO é sediada nessa Capital, â Rua Reg© Freitas , 
n$ 91- 12 e 22 andar-Sao Paulo-SP*

DEPRECA a V* &xa* gue se digne exarando * 
nesta o seu respeitável CUMPRA-SE, mandar intimar a reeda. da 
decisão de fls. em anexe*

DADA E PASSADA RESTA CIDADE DP GCIÍN1A, aos 
22 dias do Mea de novembro de 1974*

Stt*

datilografei e subscreví.
,»p/Diretor de Secretaria,

E
Juiz Ire sic. ente
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JU N TA  DE

PODER JU D ICIÁ R IO  
Justiça do Trabalho

P. J. - J C J DE GOIÂNIA 
PROTOCOLO

E n tra d a  <b_/__ISL..J
Folha.3.0... N° €2 ^ ? H
JUSTIÇA DO TRABALHO

C O N C IL IA Ç Ã O  E JU LG AM EN TO

Reclamante: JO S E  IN Q C E R C IO  DE CAMPOS

Reclamada CORSURSAN S / A

MM. Jui2

Informo a V. Exa. que a carta precatória constante da referência 
4-asupra foi distribuída, nesta data à ........ “ ......... Junta de Conciliação e Julgamento des-

1-CO-2-4
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P O D E R  J U D I C I Á R I O

J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O  

2a R E G I À O

JU N T A  DE C O N C IL IA Ç Ã O  E JU LG A M E N T O  DE
São Paulo

p r o c e s s o  np 3563/71*-

CARTA PRECATÓRIA DA JCJ/GOI^NIA
R EC LA M A N TE: J Q 5Ó IKOC" r€IÜ DE CAMPOS

Endereço

A D V O G A D O

Endereço

RECLAMADO : C0N3UE3AN S/á,-ENGENHARIA E J20MÉHCI0
Endereço rua^tego Freitas, 91 -  1Q e 2Q andares

A D V O G A D O

Endereço

O B J E T O

(UaAà
Q

c ^ 7
A

A U T U A C A O

A o s  ................................ ................................. d ias d o  mês de  ...........

d o  ano  de m il novecen tos  e ......? .P .Í .® 9 Í .p . . . .9 . . . .Ç L 9 3 .t rO ....... , na Secre ta ria  da

Ju n ta  de  C o n c ilia ç ã o  e Ju lg am en to  de ...........

au tu o  a recladhação que  segue, com  ..............................................  d o cum en to s .

D ire to r  de  Secre taria , assino este te rm o .

T R A M I T A Ç Ã O

D.93333 - 6.12 .7b

1 -CA-1-4



v
V. 3. JUSTIÇA DO THABAXí*p

m,ivvii be covcmieftfi t jg it iu m
^  X O A T

u  w i n

,  -  *a ,

^ p i i i

JUSTIÇA DO TRABALHO 
J.C.J. de G0iáib--!S'REG -0'STR‘SUICAe

-50EZí J ^ cA 3  7,7,%22

CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO DE SEI?"NOA.________
! t o w . ü m ' * * 0

k - Í Ú S 3 3
m n à ^ c o p ^

expedida pela Junta de Concilii 
mento de Goiânia, a uma das Ji 
eiliação e Julgamento de Sao Pi

0 9 ^ ____ DOCLIMENÍÍ
0 DOUTOR Heráoito Pena Júnior. [Unim. Presi- \

^  f  MÁNIO LO PES SILVÉRIO
Lente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, e®Tf$)éjjDOR 
no exercício e na forma da lei.

PAZ SABER a V. Exa., II!. Juiz Presidente * 
de uma das Juntas de Conciliação e Julgamento de Sa© Paul© ,
{jue nos autos da açao trabalhista proposta por José Inocencio 
de Campos contra Consursan 5/A-Enge abaria e Comércio, foi pro 
ferida a decisão constante da cópia em anexo.

E com© a reclamada CONSURSAN S/A-ENGENHA - 
RIA E COMÉRCIO é sediada nessa Capital, à Rua Rege Freitas , 
n2 91- 12 e 22 andar-Sao Paulo-SP.

DEPRECA a Y. &xa. que se digne exarando 1 
nesta o seu respeitarei CUMPRA-SE, Eiandar intimar a recda. da 
decisão de fls. em anexo.

DADA E PASSADA NESTA CIDADE DE GOIÂNIA, aos 
22 dias d© teês de novembro de 1974.

i;u,_______________ ,p/Diretor de Secretaria»
datilografei e subscreví. CO 1

m c.
X3 cmr r~t

h C
_, LO ü

—tOõ
o • .<ii —í :

■j cn • r y
o o o  .
m CO > a l
o
o n fu o  : 

(0
2 ~* ’
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XJ -Cl,
m >
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m
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PODER JUDICIÁRIO  

Justiça do Trabalho

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos 

ao MM. JU IZ PRESIDENTE.

Chefe de Secretaria

n CUMPRA-SE "

S3?0 PAULO* /  /  /  7ó i



CüftÜÍKA  ̂uií i)33l’. íí v..,.
_________<___ notificação p* í<ftt

IL* 5 ~ / $  ^  . às tis. V _______________

__________________
/CK*fer d* SooratMU

Ç



São Paulo

Consurian S/A Enga e Com.
i  \

Rego Freitas, 91̂ 1® eRogo ] 
01220

x x v i x x i m

X  # '  X

\  i S r  \\  /  \
.4  A

Jose Inocêncio de Campos
\

0 • 7  \ *
■ »°» . V \V /  v

.,Av
#

\
\

\
\

l> fô

3563/7^
5 . l 8 * f . 2 3 7

s.p. 16 76

P/ sno.

i v





PODER J U D IC IÁ R IO
JU STIÇA  DO TRABALHO

JU N T A  DE C O N C IL IA Ç Ã O  E JU L G A M E N T O

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos 

ao MM. Juiz Presidente.

Em .J ..(r..(?&.

Diretor da Secretaria

Üsvtlvs-Sv as «JyUa éopreeanU
Esa h 't io  •*

1- CO- 3-1



R E M E S S A

aía, ía . iessa dos presentes autos
v. y  c j  c<Jt

São Paulo,ZÁ_de ^ ..d e  K *7 £

* CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos, ao sr. Presidente.
G o i â n i a ,d e . ..„ Ç „ 3 .„ -.d e  1 9 ^

DIRETOR DE SECRETARIA
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J U N T A D A
1 i f w t a  d a t a ,  f a ç o  ju n t a d a , a o s  p r e s e n t e s  a u t o s .

........•/•

! G e lâ u  1 a , - 1—^ -. de.......«£ £ á ü £ iL .de 19_zl%

/  ^frecjMwirio



p  J .  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Proc*606/7^
recte.- José Inocêncio de Campos 
recda.- Coasursan S/A- 3ng. e Com.

*

sentença procedente -

correção -
533.33 x l.$8b ( 32/A  ) =
.iuros 6% a. a.
533.33 x 11%

do reclamante -Cr$903,1+ó

çustas
de condenação - ^ , 7 0
emolumentos

atos da secretaria 6 ,12
atos do Juiz 25,0*+
atos do contador 20,0^
atos do of. just. 20.0^
2 precatórias *+0,00

Total a pagar- 1.063,^0
Peso. Jua. a vencer
citação - 13,00

penhora - 20,00
remoção - 15,00
avaliação- 1 5,00

8M+, 79

. 58,67 = 903,^6

11,2*+ = 159.9^-

1 - O F - 1 - 6



/

SÃO i

Neeía data, faço conclusos |os presentea autos oo Sr. 
Presidente. /) .

de M â ã l de

_________________

Goiânia,

fs
ecr e t á r i <

f

- l  ~  b  —

/



CERTIDÃO

CERTIFICO e  dou f e  que  n e s t a  d a t a
ne Ji r i g i  ao endereço do executado e , sendo aT, d eixei 

%
de e f e t u a r  a d i l i g e n c i a  p orq u e o n e s n o  mu dou-se»  en 

c o n t r a n d o - s e ,  a t u a l m e n t e »  em l u g a r  i g n o r a d o ,  se g u n d o  ' 
i n f o r m a ç õ e s  que o b t i v e  com os  s e u s  v i z i n h o s .

CERTIFICO m a i s  que l i l i g e n c i a n d o  

não e n c o n t r e i  bens  p e n h o r ã v e i s  de  p r o p r i e d a d e  do e x e a j  

t a d o .

G o i â n i a ,  d e  c d e  1 9 ? ?

-------- r__________________

OFICIAL DE JUSTIÇA

5m
C O N C L U S Ã O

N e s t a  d a t a  f a ç o  c o n c l u s o s  o s  n r e s e n t e  a u t o s  ao T I . J u i z  

P r e s i d e n t e .

Goiania, 27 de janeiro de 1977



P O D E R  JU D IC IÁ R IO

JUSTIÇA DO TRABALHO Proc. ne 606/jU 
Mandado n° 52l!/7'5

abaixo:
MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de execução, na forma

0 DOUTOR Herãcito Pena Junior Juiz Presidente
da Junta de Conciliação e Julgamento de Qoiania
manda ao Oficial de Justiça deste Juízç, que à vista do presente -
mandado, passado a favor de :Jose Inocencio de Gampos

, em cuprimento notifique Consursan S/A-Enqenharia e 
Comércio^ , para pagar, em qurenta e oito horas, ou garantir
a execução, sob pena de penhora, a quantia de Cr$ 903,Ij.6 ,
( novecentos e três cruzeiros,quarenta e seis centav@§rreSp0n<jente 
ao principal, custas processuais, custas executivas^e emolumentos , 
devidos no processo, nos termos de decisão proferida 
cujo inteiro teor é o seguinte:
"Resolve a Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania, por votação
unânime, julgar procedente a presente recl 
condenar a reclamada a pagar ao reclamante 
em julgado, a quantia de "533?33> conforme

amatoria, para o fim de 
, tão logo transite esta 
pedido inicial. Custas

t

t

!

pela reclamada no importe de 'sí|8,70. (a) Juiz Presidente".

Cálculos em anexo.

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à pe 
nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dí
vida, 0 QUE CUMPRA, na forma da Lei.

Goiania 1 dde ma 10 ae i.y75

1—MA—1—2



P O D E R  JU D IC IÁ R IO

JUSTÍÇA DO TRABALHO
Proc. n° 6°6/7U
Mandado n2 ^  ^ '

abaixo:

da

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de execução, na forma 
DnTTTnp Heracito Pena JuniorO DOUTOR r , , Juiz Presidente

Junta de Conciliação e Julgamento de ~
manda ao Oficial de Justiça d^ste Juiz®. que.| SÍ§£§cdo presente - 
mandado, passado a favor de : e Inocen-£0 ampos
Comercio • em cuprimento notifique Consuraan S/A-Engenharia e

, para pagar, em qurenta e oito horas, ou garantir 
peíja de penhora, a quantia de Cr$tres cruzeiros,quarenta e seis centavos , *, correspondente

ao principal, custas processuais,dgug|||sggeçT^j^|d^ emolumentos , 
devidos no processo, nos termos
^U '̂soÍvee3r?unfarde Qcnc?YÍaçfó e Julgamento de Goiânia, oor votação 
unânime, julgar procedente a presente reclamatoria, para o fim de * 
condenar a reclamada a pagar ao reclamante, tão logo transite esta* 
em julgado, a quantia de 75533,33» conforme pedido inic’ * Custas * 
pela reclamada no importe de ̂ 8,70. (a) Juiz Presidente'*

a execução, sob 
( novecentos e

Cálculos em anexo.

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à pe 
nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dí
vida, 0 QUE CUMPRA, na forma da Lei., QGoiânia 1 8 ^  maio „. , *

t de
Bu’ {ç

datilografei e subscrevi.

„ , . Rua 90, nCllEndereço do executado:

de 1
Diretor de Secretaria ,

uiz do Trabalho - Presidente 
Setor Sul
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Proc*606/7V
reote.- J0,39 Inoceacio de Campos
recda.- Oonsursan 3/A- 3og. e Com.

sentenca orocedante -

aa^g&ãP. -
533,33 x 1,58^ ( 3 Q/7^ ) as

.Ittrps &  atat
533,33 x 11$ *

do reclamante -Cr39 0 3tb$

custas
de condenação - *rô,7Q
Siaalaas.flvja.a

atos da secretaria 6,12
atos do Juí3 - 25,0^
atos do contador - 20,0̂ -
atos do of. just* .j&tQh
2 préoatorias *+0,00 s

Total a pagar- 1 .0 6 3, ^•
dejm. Jud. a vencer
citação - 13 ,0 0
penhor a. - 20,00
remoção - 15,00
avaliação- 15,00

Go# 12/5/76

</

8^,79

903,^6

1 1 , 2>t =  1 5 0 . 0 1*


